
 
 

 
 

FORMULÁRIO DAS AÇÕES DE EXTENSÃO 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORIGEM 

 

1.1. TÍTULO: Intercâmbio Acadêmico de Longa Duração 

 

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO(A) PROFESSOR(A) /PROPONENTE 

1.2.1. NOME:  Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

1.2.2. E-MAIL :  extensao@unifebe.edu.br 

1.2.3. ENDEREÇO E TELEFONE Rua Dorval Luz, 123 – Brusque – Fone: 32117227 
 

1.3. COPARTÍCIPES (PARCEIROS): 

( x ) Setor Público ( x ) Setor Privado ( x ) Sociedade Civil Organizada 

( x  ) Comunidade Acadêmica, interna e externa (   ) Não há 

1.3.1 ESPECIFICAR COPARTÍCIPES: Universidades Estrangeiras  
 

2. CARACTERIZAÇÃO DA AÇÃO 

 

2.1. ÁREA TEMÁTICA: 

(   ) Comunicação ( x ) Cultura (   ) Direitos Humanos e Justiça ( X ) Educação 

(   ) Meio Ambiente (   ) Saúde (    ) Tecnologia e Produção (    ) Trabalho 

 

2.2. ABRANGÊNCIA: 

(   ) Local                                                  (   ) Regional                              ( x ) Internacional 

 

2.3. CLASSIFICAÇÃO DA AÇÃO: 

 

2.3.1. QUANTO AO PRAZO DE OPERACIONALIZAÇÃO: 

(   ) Ocasional ( x ) Permanente 

 

2.3.2 QUANTO A ESTRUTURAÇÃO DA  AÇÃO DESENVOLVIDA: 

(   ) Programa (x  ) Projeto (   ) Curso (   ) Evento (   ) Publicações e Outras 

  (   ) De Iniciação (   ) Congresso (   ) Livro 

  (   ) De Atualização (  ) Seminário (   ) Anais 

  (   ) Treinamento e Qualificação Profissional (   ) Ciclo de Debates (   ) Capítulo de Livro 

   (   ) Exposição (   ) Artigo 

   (   ) Espetáculo (   ) Comunicação 

   (   ) Evento Esportivo (   ) Manual 

   (   ) Festival (   ) Jornal 

   (   ) Campanha (   ) Revista 

   (   ) Outros (   ) Relatório Técnico 

    (   ) Produto Audiovisual 

    (   ) Jogo Educativo 

    (   ) Aplicativo para Computador 

    (   ) Produto Artístico 

    (   ) Outros 

(   ) Prestação de Serviços 
 

 

2.4. MODALIDADE: 

( X  ) Presencial (   ) Semi-presencial (   ) Virtual ou a Distância 

 

3. DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Descrever, nos itens a seguir, todas as informações necessárias para o desencadeamento da ação. 

 

 

Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – Proppex 
Supervisão de Extensão 

 



 

3.1. JUSTIFICATIVA (descrever): 

Hoje estamos vivendo em um mundo globalizado, num cenário interconectado e espera-se que as instituições de 

ensino superior ofereçam oportunidades para que a comunidade acadêmica tenha experiências internacionais, 

ressaltando o caráter universal do conhecimento. Considerando o cenário atual, a internacionalização da IES é 

um imperativo, visto que se almeja manter-se atualizada e competitiva frente ao panorama educacional. E é 

através de parcerias com universidades estrangeiras que a UNIFEBE deseja construir uma rede de saber global. 

 

Em consonância com o Regulamento da Política Institucional de Internacionalização e Intercâmbio da UNIFEBE e o 

Programa “UNIFEBE Contemporânea e Internacionalização: conectada ao mundo global” foi criado o projeto 

“Intercâmbio Acadêmico de Longa Duração” 

 

Neste sentido, o Projeto de Intercâmbio Acadêmico de longa duração vem oferecer à comunidade acadêmica a 

oportunidade de fazer um intercâmbio com IES estrangeiras parceiras da UNIFEBE. O intuito desse programa é a 

troca de experiências entre a instituição estrangeira e o intercambista, tanto no campo acadêmico e cultural 

quanto no profissional. Para os acadêmicos, as disciplinas cursadas no exterior poderão ser aproveitadas no seu 

currículo na UNIFEBE. O acadêmico poderá ainda desencadear contatos e oportunidades profissionais e 

acadêmicas no exterior. O intercâmbio de longa duração consiste em atividades acadêmicas de no mínimo um 

semestre letivo em IES estrangeira. Esta modalidade de intercâmbio vem ao encontro da demanda atual de 

promover a internacionalização da IES tanto entre acadêmicos e professores quanto entre funcionários técnico-

administrativos. 

 

3.2. PALVARAS-CHAVE: 

1) Intercâmbio  2) Internacionalização                 3)  Globalização  

 

3.3. OBJETIVO GERAL: 

Oportunizar à comunidade acadêmica, intercâmbio técnico, científico e cultural com instituições de educação 

superior estrangeiras . 

 

3.4. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

- Realizar convênios com instituições de ensino superior estrangeiras. 

- Elaborar e divulgar por meio de edital oportunidades de intercâmbios.  

- Assessorar a comunidade acadêmica da UNIFEBE na realização de intercâmbios de longa duração. 

- Incentivar a participação dos membros da comunidade acadêmica em diferentes tipos de atividades 

acadêmicas, científicas, culturais e de gestão. 

- Possibilitar o acesso do acadêmico, professor e funcionário técnico-administrativo a instituições estrangeiras 

de educação superior que tenham cursos semelhantes aos da UNIFEBE, bem como possibilitar a eles a 

convivência com novas realidades políticas, históricas e socioculturais (regulamento). 

- Apresentar oportunidade de intercâmbio para os alunos da graduação complementarem seus estudos em 

instituições estrangeiras e adquirirem uma bagagem com outros idiomas.  

- Ampliar contatos profissionais e estudantis.   

- Oportunizar o intercâmbio de docentes e funcionários técnico-administrativos.  

 
 

3.5. PÚBLICO ALVO: Acadêmicos, docentes e funcionários técnico-administrativos da UNIFEBE 

3.5.1. NÚMERO MÍNIMO DE PARTICIPANTES: De acordo com edital específico 

3.5.2. NÚMERO MÁXIMO DE PARTICIPANTES: De acordo com edital específico 

 

3.6. PERÍODO, CARGA HORÁRIA E LOCAL DE REALIZAÇÃO: De acordo com o convênio firmado com a universidade 

no exterior 

O intercâmbio acadêmico de longa duração abrange atividades acadêmicas de, no mínimo, um semestre letivo na 

instituição de destino em cursos de graduação superior e no máximo dois semestres letivos. 

A carga horária proposta e o local de realização do intercâmbio acadêmico estarão expressos no Plano de 

Estudos Internacional (PEI), que o acadêmico deverá retirar na Proppex e preencher antes de sua ida ao exterior. 

Para professores e funcionários técnico-administrativos será conforme solicitação individual em formulário 

próprio.  

 



 

3.7. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS: 

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão – Proppex lançará edital específico para seleção de 

candidatos que desejam participar de intercâmbio acadêmico de longa duração. As regras e procedimentos 

estarão especificadas neste documento, fundamentando-se no Regulamento da Política Institucional de 

Internacionalização e Intercâmbio da UNIFEBE. 

Os professores e funcionários técnico-administrativos que desejam participar de intercâmbio com IES estrangeira 

devem formalizar proposta à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, que tomará as providências 

cabíveis quanto aos encaminhamentos necessários. 

 

3.8. ACÕES E ENCAMINHAMENTOS: 

1) Contato e elaboração de convênios com instituições estrangeiras. 

2) Lançamento de edital específico com a oferta de vagas para as universidades conveniadas. 

3) Assessoria na elaboração do Plano de Estudos Internacional (PEI) para o aluno posteriormente poder 

convalidar as disciplinas cursadas no exterior.  

4) Orientação pela coordenação de curso no preenchimento do Plano de Estudos Internacional (PEI) do aluno, 

antes da viagem. 

5) Aproveitamento de disciplinas: após o retorno do aluno, será feita análise pela coordenação de curso e 

secretária acadêmica, dos resultados obtidos junto a IES estrangeira em relação à aprovação ou não das 

disciplinas cursadas no exterior a serem convalidadas no seu curso de graduação na UNIFEBE e a Proppex 

dará o despacho final do Plano de Estudos Internacional (PEI). 

6) Para professores e funcionários técnico-administrativos: submissão de formulário específico, retirado na 

Proppex e encaminhado a Reitoria para despacho. 

 

3.9. CERTIFICAÇÃO: 

Emitida pela IES estrangeira e validada pela UNIFEBE, desde que cumpra os pré-requisito estabelecidos no termo 

de compromisso. 

 

3.11. INSTRUMENTO DE AVALIAÇÃO: 

Apresentar um relatório ou artigo referente ao intercâmbio realizado 

 


